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comparticipação financeira para suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na competição des-
portiva regional e nacional. 
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a Associação de Voleibol da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira 
para suportar os encargos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) dos agen-
tes desportivos para a participação na competição desportiva nacional. 
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
Portaria n.º 470/2018 

 
de 15 de novembro 

 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 27.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro 
e do n.º 1 artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de 
junho e de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo n.º 6 da Lei 8/2012 de 21 de fevereiro, e do n.º 1 do 
artigo 27.º e artigo 30.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2018/M de 29 de janeiro e do artigo 23.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 3/2017/M de 7 de março, manda 
o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e do Secretário Regional de Educação, o 
seguinte: 

 
1 -  Os encargos orçamentais relativos à celebração de 

contrato de serviços de transporte de passageiros 
com condutor no âmbito da missão da Direção 
Regional de Educação, para o período máximo de 
360 (trezentos e sessenta) dias, no valor de € 220 
536,05 (duzentos e vinte mil, quinhentos e trinta e 
seis euros e cinco cêntimos), a que acresce o IVA à 
taxa legal em vigor, encontram-se escalonados na 
forma abaixo indicada: 
 
Ano Económico de 2018  .............................  € 0,00 
Ano Económico de 2019  ...................  € 220 536,05 

 
2 -  A despesa emergente do contrato a celebrar terá a 

classificação económica D.02.02.10.S0.00 na 
proposta de orçamento da Direção Regional de 
Educação para 2019. 

 
3 -  A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria 

Regional de Educação, 12 de outubro de 2018. 

O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 
Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 850/2018 
 

Considerando que a ADCMAD - Associação Desportos 
de Combate da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos, pela organização de iniciativas com o 
desporto escolar e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e  

 
Resolução n.º 879/2018 

Louva publicamente a atleta madeirense Susana Sousa Gomes, os técnicos e diri-
gentes da Associação de Natação da Madeira e do Clube Naval do Funchal. 

 
Resolução n.º 880/2018 

Autoriza a celebração de um acordo de cooperação, na modalidade de apoio atípico 
entre o ISSM, IP-RAM e a Associação Onda Solidária, relativo ao financiamento da 
resposta social de atendimento/acompanhamento social.  

 
Resolução n.º 881/2018 

Designa a Engenheira Paula Cristina de Araújo Dias Cabaço da Silva, Secretária Regi-
onal do Turismo e Cultura, membro titular na Comissão Técnica de Acompanhamento 
que garante o apoio técnico da Conferência dos Governos da Macaronésia. 

 

Resolução n.º 882/2018 
Procede à retificação do n.º 2 do artigo 8.º do Anexo da Resolução n.º 739/2018, 
publicada no Jornal Oficial, I Série, n.º 176, de 24 de outubro de 2018. 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Portaria n.º 471/2018 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à “Empreitada de 
Requalificação e Reabilitação do Cais da Ponta do Sol”, no valor global de € 775.000,00. 
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n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
ADCMAD - Associação Desportos de Combate da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional, a iniciativas com o desporto escolar, ao pra-
ticante de elevado potencial, aos eventos desporti-
vos e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à ADCMAD - Associa-
ção Desportos de Combate da Madeira uma com-
participação financeira até ao limite máximo de  
€ 16.347,01 (dezasseis mil, trezentos e quarenta e 
sete euros e um cêntimo), distribuído da seguinte 
forma: 
 
Apoio à Atividade   3.751,30 €  
Iniciativas Desporto Escolar   4.359,30 €  
Praticante de Elevado Potencial   6.938,77 €  
Eventos Desportivos   256,59 €  
Formação de Recursos Humanos   1.041,05 €  
TOTAL   16.347,01 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2018. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das mo-
dalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.PB.00 do projeto 50701 - Apoio aos di-
versos setores da atividade desportiva, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814593. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 851/2018 
 

Considerando que a Associação de Futebol da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta As-
sociação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 30.º, nos n.ºs 2, 5, 

6, 7, 8, 9, 10 e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de 
janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 
de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alíneas a), b), d) e f) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
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alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Futebol da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, aos escalões de 
formação com visitantes e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Futebol 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 347.515,23 (trezentos e qua-
renta e sete mil, quinhentos e quinze euros e vinte e 
três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade   336.512,03 €  
Escalões de Formação com Visitantes  3.542,82 €  
Formação de Recursos Humanos   7.460,38 €  
TOTAL   347.515,23 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2018. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 

tem cabimento na classificação orgânica 44.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.C0.00, do projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades des-
portivas amadoras e na rubrica D.04.07.01.PB.00 do 
projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativi-
dade desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816720. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 852/2018 
 

Considerando que a Associação de Orientação da Regi-
ão Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pela orga-
nização de iniciativas com o desporto escolar. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Orientação da Região Autónoma da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional e a iniciativas com o desporto escolar, na 
época desportiva 2017/2018. 
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2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, a DRJD concede à Associação de Orienta-
ção da Região Autónoma da Madeira uma comparti-
cipação financeira até ao limite máximo de  
€ 18.142,06 (dezoito mil, cento e quarenta e dois eu-
ros e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
Apoio à Atividade   15.636,84 €  
Iniciativas Desporto Escolar   2.505,22 €  
TOTAL   18.142,06 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das mo-
dalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814601. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 853/2018 
 
Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de iniciativas com o desporto escolar e formação dos 
agentes envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Voleibol da Madeira tendo em vista 
a divulgação, promoção e organização de ativida-
des desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar e à formação de recursos huma-
nos, na época desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Volei-
bol da Madeira uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de € 77.575,07 (setenta e sete 
mil, quinhentos e setenta e cinco euros e sete cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 
 
Apoio à Atividade   72.621,19 €  
Iniciativas Desporto Escolar   309,01 €  
Formação de Recursos Humanos   4.644,87 €  
TOTAL   77.575,07 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 
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4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 
da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das mo-
dalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.PB.00 do projeto 50701 - Apoio aos di-
versos setores da atividade desportiva, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814606. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 854/2018 
 

Considerando que a Associação Desportiva "Os Profe-
tas", pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indiví-
duos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
padel, ténis e ténis de mesa nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 

de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva "Os Profetas" tendo em vis-
ta a participação nos campeonatos ou provas regio-
nais, na época desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Desportiva 
"Os Profetas" uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 4.100,59 € (quatro mil e cem 
euros e cinquenta e nove cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Competição Regional - Majoração   946,29 €  
Competição Regional   3 154,30 €  
TOTAL   4 100,59 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2018. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816126. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Resolução n.º 855/2018 
 

Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa 
Água de Pena, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indiví-
duos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, basquetebol, stand up paddle e voleibol nos ór-
gãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou 
provas regionais, na época desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Desportiva 

e Recreativa Água de Pena uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de € 26.498,18 
(vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e oito eu-
ros e dezoito cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Competição Regional   26.498,18 €  
TOTAL    26.498,18 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816129 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 856/2018 
 

Considerando que a Associação Desportiva, Recreativa 
e Cultural “Os Xavelhas”, pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os 
Xavelhas” tendo em vista a participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, na época desportiva 
2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Desportiva, 
Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” uma compar-
ticipação financeira até ao limite máximo de  
€ 19.863,07 (dezanove mil, oitocentos e sessenta e 
três euros e sete cêntimos) distribuídos da seguinte 
forma: 
 
Competição Regional   19.863,07 €  
TOTAL   19.863,07 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816131. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 857/2018 
 

Considerando que a Associação Náutica de Câmara de 
Lobos, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
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bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Náutica de Câmara de Lobos tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas re-
gionais, na época desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Náutica de 
Câmara de Lobos uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de € 21.508,12 (vinte e um 
mil, quinhentos e oito euros e doze cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 
 
Competição Regional   21 508,12 €  
TOTAL   21 508,12 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816133. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 858/2018 
 

Considerando que o Clube de Montanha do Funchal, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, orientação, skyrunning e trail-runing nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube de Montanha do Funchal tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais 
e o apoio à organização de eventos, na época des-
portiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube de Montanha do 
Funchal uma comparticipação financeira até ao li-
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mite máximo de € 53.399,78 (cinquenta e três mil, 
trezentos e noventa e nove euros e setenta e oito 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional   4 996,23 €  
Eventos Desportivos   48 403,55 €  
TOTAL   53 399,78 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2018. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816157. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 859/2018 
 

Considerando que o CAMadeira - Clube Aventura da 
Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de escalada, tiro com 
arco e skyrunning, podem ser contemplados os clubes que 
desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, bodyboard, escalada, orientação, surf, skyrunning 
e tiro com arco nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento consti-
tui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos, pelo apoio específico aos praticantes 
com melhores níveis de rendimento, e pela formação dos 
agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
CAMadeira – Clube Aventura da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de 
modalidades sem enquadramento associativo, a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
o apoio aos atletas de alto rendimento e o apoio à 
organização de eventos, na época desportiva 
2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao CAMadeira - Clube 
Aventura da Madeira uma comparticipação finan-
ceira até ao limite máximo de € 30.978,97 (trinta 
mil, novecentos e setenta e oito euros e noventa e 
sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade   4 479,51 €  
Atleta de Alto Rendimento   14 794,52 €  
Competição Regional   9 966,00 €  
Eventos Desportivos   1 439,46 €  
Formação de Recursos Humanos   299,48 €  
TOTAL   30 978,97 €  
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, e na rubrica D.04.07.01.C0.00 - Pro-
jeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das mo-
dalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816136. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 860/2018 
 
Considerando que o CET - Clube - Escola da Torre de 

Câmara de Lobos, pessoa coletiva de direito privado, contri-
bui, na sua área de intervenção, para a prossecução da políti-
ca desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
judo nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-

gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do arti-
go 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republi-
cada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgâ-
nica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 
2 de setembro, autorizar a celebração de um contra-
to-programa de desenvolvimento desportivo com o 
CET - Clube - Escola da Torre de Câmara de Lobos 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou 
provas regionais, na época desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao CET - Clube - Escola 
da Torre de Câmara de Lobos uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 1.368,02 
(mil, trezentos e sessenta e oito euros e dois cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional   1.368,02 €  
TOTAL   1.368,02 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 
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8.  A presente despesa tem o número de compromisso 
CY51816144. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 861/2018 
 

Considerando que o CKC - Clube Karaté Caniço, pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, ciclismo, karaté e patinagem artística nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela for-
mação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 

de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
CKC - Clube Karaté Caniço tendo em vista a parti-
cipação nos campeonatos ou provas regionais e o 
apoio à organização de eventos, na época desporti-
va 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao CKC - Clube Karaté 
Caniço uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 49.290,87 (quarenta e nove mil, 
duzentos e noventa euros e oitenta e sete cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 
 
Competição Regional   44 439,58 €  
Formação de Recursos Humanos   4 851,29 €  
TOTAL   49 290,87 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816146. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 862/2018 
 

Considerando que o Clube Naval de São Vicente, pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, bilhar, bridge, surf, skyrunning e stand up paddle 
nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Naval de São Vicente tendo em vista a parti-
cipação nos campeonatos ou provas regionais, na 
época desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Naval de São 
Vicente uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 2.067,89 (dois mil, sessenta e 
sete euros e oitenta e nove cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 
 
Competição Regional   2.067,89 €  
TOTAL   2.067,89 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 

aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816170. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 863/2018 
 

Considerando que o Clube Naval do Seixal, pessoa co-
letiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem, ciclismo, vela e stand up paddle nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
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ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Naval do Seixal tendo em vista a participa-
ção nos campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Naval do Seixal 
uma comparticipação financeira até ao limite má-
ximo de € 8.057,72 (oito mil, cinquenta e sete eu-
ros e setenta e dois cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Competição Regional   8.057,72 €  
TOTAL   8.057,72 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2018. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816172. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 864/2018 
 

Considerando que o Esfuma Sport Clube E.S.C, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Esfuma Sport Clube E.S.C tendo em vista a parti-
cipação nos campeonatos ou provas regionais, na 
época desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Esfuma Sport Clube 
E.S.C uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 3.675,25 (três mil, seiscentos e seten-
ta e cinco euros e vinte e cinco cêntimos), distribu-
ído da seguinte forma: 
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Competição Regional   3.675,25 €  
TOTAL   3.675,25 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 
364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816176. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 865/2018 
 

Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado Cani-
cense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, futsal e karaté nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 

2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Grupo Recreativo Cruzado Canicense tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas re-
gionais, na época desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Grupo Recreativo 
Cruzado Canicense uma comparticipação financei-
ra até ao limite máximo de € 17.061,49 (dezassete 
mil, sessenta e um euros e quarenta e nove cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 
 
Competição Regional   17.061,49 €  
TOTAL   17.061,49 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 
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7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-
brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.PB.00 do pro-
jeto 50701 - Apoio aos diversos setores da ativida-
de desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816184. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 866/2018 
 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa co-
letiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferi-
ção das competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 

Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Madeira Andebol SAD tendo em vista a participa-
ção nos campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Madeira Andebol 
SAD uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 7.638,89 (sete mil, seiscentos e trinta 
e oito euros e oitenta e nove cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Competição Regional   7.638,89 €  
TOTAL   7.638,89 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.01.02.A0.O0 do pro-
jeto 50694 - Apoio à competição desportiva nacio-
nal em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51816362. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 867/2018 
 

Considerando que a ADCMAD - Associação Desportos 
de Combate da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
kickboxing e muay thai nos órgãos de comunicação social 
regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
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noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da ADCMAD - Associa-
ção Desportos de Combate da Madeira se situar numa regi-
ão insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
ADCMAD - Associação Desportos de Combate da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação finan-
ceira da DRJD para suportar os encargos decorren-
tes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes 
desportivos para a participação na competição des-
portiva nacional. 

2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 
a DRJD concede à ADCMAD - Associação Des-
portos de Combate da Madeira uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 6.246,00 
(seis mil, duzentos e quarenta e seis euros), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional  
Indefinida - Clubes   6.246,00 €  
TOTAL   6.246,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814579. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 868/2018 
 

Considerando que a Associação de Orientação da Regi-
ão Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
orientação nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 



20  
Número 189 

15 de novembro de 2018 

 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Orien-
tação da Região Autónoma da Madeira se situar numa regi-
ão insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Orientação da Região Autónoma da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação finan-
ceira da DRJD para suportar os encargos decorren-
tes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes 
desportivos para a participação na competição des-
portiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Orientação da 

Região Autónoma da Madeira uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 20.685,00 
(vinte mil, seiscentos e oitenta e cinco euros), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional  
Indefinida - Clubes   15.482,00 €  
Deslocações Indefinidas - Porto Santo  5.203,00 €  
TOTAL   20.685,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814584. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 869/2018 
 

Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
voleibol nos órgãos de comunicação social regionais, naci-
onais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 
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Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação de Voleibol da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o re-
gime jurídico de atribuição de comparticipações fi-
nanceiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Voleibol da Madeira, tendo em vista 
a comparticipação financeira da DRJD para supor-
tar os encargos decorrentes das deslocações (via-
gens e diárias) dos agentes desportivos para a par-
ticipação na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Voleibol da Ma-
deira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de € 9.124,00 (nove mil, cento e vinte e 
quatro euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional  
Indefinida - Clubes   1.116,00 €  
Deslocações Seleções Regionais   8.008,00 €  
TOTAL   9.124,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814586. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 870/2018 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
tiro com arco, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o CAMadeira - Clube Aventura da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 
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Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do CAMadeira - Clube 
Aventura da Madeira se situar numa região insular e ultra-
periférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publi-
cado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2017/2018, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o CAMadeira - Clube 
Aventura da Madeira, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação no Campeonato Nacional de tiro 
com arco, organizado pela respetiva Federação Na-
cional, na época 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao CAMadeira - Clube Aventura da Ma-
deira, até ao limite máximo de € 1.260,00 (mil, du-

zentos e sessenta euros), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Competição Nacional  
Indefinida - Clubes (tiro com arco) 1.260,00 €  
TOTAL   1.260,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814599. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 871/2018 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
padel e ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva "Os Profe-
tas", pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Desportiva "Os 
Profetas" se situar numa região insular e ultraperiférica, 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7,  8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I 
Série, n.º 5, de 9 de janeiro de 2018, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva "Os Profetas", tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeona-
to Regional de padel e ténis de mesa, organizados 
pela respetiva Associação, na época 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva "Os Profetas", 
até ao limite máximo de € 4.256,28 (quatro mil, 
duzentos e cinquenta e seis euros, vinte e oito cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(padel)   2 705,88 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(ténis de mesa) 1 550,40 €  
TOTAL   4 256,28 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 
da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00 do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814649. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 872/2018 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de fu-
tebol, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva, Recreativa 
e Cultural "Os Xavelhas", pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va, Recreativa e Cultural "Os Xavelhas" se situar numa 
região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7,  8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I 
Série, n.º 5, de 9 de janeiro de 2018, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
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nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pe-
la Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alte-
rada e republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 
29 de dezembro, que aprova o regulamento de apoio 
ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva, 
Recreativa e Cultural "Os Xavelhas", tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (via-
gens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação no Campeonato Regi-
onal de futebol, organizados pela respetiva Associa-
ção, na época 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva, Recreativa e 
Cultural "Os Xavelhas", até ao limite máximo de  
€ 807,50 (oitocentos e sete euros e cinquenta cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(futebol)  807,50 €  
TOTAL  807,50 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-
brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00 do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814656. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 873/2018 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Esfuma Sport Clube E.S.C., pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Esfuma Sport Clube 
E.S.C. se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7,  8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JOR-
AM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro de 2018, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
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o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Esfuma Sport Clube E.S.C., tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e 
diárias) de agentes desportivos, necessários à con-
cretização da participação no Campeonato Regio-
nal de futsal, organizados pela respetiva Associa-
ção, na época 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Esfuma Sport Clube E.S.C., até ao li-
mite máximo de € 581,00 (quinhentos e oitenta e 
um euros), distribuído da seguinte forma: 
 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal)   581,00 €  
TOTAL   581,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00 do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814680. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 874/2018 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado Cani-
cense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Grupo Recreativo 
Cruzado Canicense se situar numa região insular e ultrape-
riférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7,  8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JOR-
AM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro de 2018, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Grupo Recreativo Cruzado Canicense, tendo em 
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vista os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeona-
to Regional de futebol, organizados pela respetiva 
Associação, na época 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Grupo Recreativo Cruzado Canicense, 
até ao limite máximo de € 1.658,20 (mil seiscentos 
e cinquenta e oito euros e vinte cêntimos), distribu-
ído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal)    1 658,20 €  
TOTAL  1 658,20 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2018. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00 do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814683. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 875/2018 
 

Considerando o excelente resultado obtido pela atleta 
madeirense Madalena Costa, do Sporting Clube Santacru-
zense, ao vencer ao serviço da Seleção Nacional a Taça da 
Europa, na modalidade de Patinagem Livre, no escalão de 
infantis; 

Considerando que este resultado prestigiou o nome da 
Região Autónoma da Madeira, o Conselho de Governo 
reunido em plenário em 8 de novembro de 2018, resolveu 
louvar publicamente a Atleta, os técnicos e os dirigentes da 
Federação de Patinagem de Portugal, da Associação de 
Patinagem da Madeira e do Sporting Clube Santacruzense. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 876/2018 
 

Considerando o excelente resultado obtido pelo atleta 
Bernardo Pereira, do Clube Naval da Calheta, ao vencer a 
Medalha de Bronze no Campeonato da Europa de Canoa-
gem de Mar, na classe SS1, no escalão de juniores; 

Considerando que este resultado prestigiou o nome da 
Região Autónoma da Madeira, o Conselho de Governo 
reunido em plenário em 8 de novembro de 2018, resolveu 
louvar publicamente o Atleta, os técnicos e dirigentes da 
Federação Portuguesa de Canoagem, da Associação de 
Canoagem da Madeira e do Clube Naval da Calheta. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 877/2018 
 

Considerando o excelente resultado obtido pela atleta 
madeirense Filipa Mendonça, do Sporting Clube de Portu-
gal, ao vencer ao serviço da Seleção Nacional a medalha de 
bronze, no Campeonato do Mundo de Padel, na variante de 
pares femininos; 

Considerando que este resultado prestigiou o nome da Re-
gião Autónoma da Madeira, o Conselho de Governo reunido 
em plenário em 8 de novembro de 2018, resolveu louvar pu-
blicamente a Atleta, os técnicos e os dirigentes da Federação 
Portuguesa de Padel e da Associação de Padel da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 878/2018 
 

Considerando o excelente resultado obtido pelo atleta 
Nuno Barradas, ao sagrar-se ao serviço da Seleção Nacio-
nal, Campeão Mundial de equipas na modalidade de Pesca 
Desportiva de Mar; 

Considerando que este resultado prestigiou o nome da 
Região Autónoma da Madeira, o Conselho de Governo 
reunido em plenário em 8 de novembro de 2018, resolveu 
louvar publicamente o Atleta, os técnicos e os dirigentes da 
Federação Portuguesa de Pesca, da Associação de Pesca da 
Região Autónoma da Madeira e do Clube Desportivo e 
Cultural do Porto Moniz. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 879/2018 
 

Considerando o excelente resultado obtido pela atleta 
madeirense Susana Sousa Gomes, do Clube Naval do Fun-
chal, ao vencer as medalhas de prata e de bronze, no Cam-
peonato do Mundo de Masters, na modalidade de Natação, 
no escalão 40/44 anos; 

Considerando que este resultado prestigiou o nome da Re-
gião Autónoma da Madeira, o Conselho de Governo reunido 
em plenário em 8 de novembro de 2018, resolveu: louvar 
publicamente a Atleta, os técnicos e dirigentes da Associação 
de Natação da Madeira e do Clube Naval do Funchal. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Resolução n.º 880/2018 
 

Considerando que a Associação Onda Solidária, adiante 
designada de Instituição, é uma Instituição Particular de 
Solidariedade Social vocacionada para o desenvolvimento 
de atividades na área da Segurança Social, designadamente 
as direcionadas para a área da família e comunidade; 

Considerando que a Instituição tem vindo a pautar a sua 
intervenção com ações de apoio à família, com recurso ao 
desenvolvimento de planos de intervenção individuais, 
adaptados a cada realidade, fomentando a participação das 
famílias na resolução dos seus problemas, envolvendo-as 
num processo de inclusão; 

Considerando que face ao crescimento e à procura que a 
Instituição tem vindo a ser alvo, tornou-se insuficiente o 
seu anterior modelo de funcionamento assente na angaria-
ção de donativos/ apoios pontuais e suportado com recurso 
quase exclusivo a trabalho voluntário e/ou programas ocu-
pacionais; 

Considerando a necessidade de abranger um número 
cada vez maior de famílias, bem como a necessidade de 
proporcionar às mesmas apoio permanente e contínuo, 
associado à consciência de que o desenvolvimento de novos 
projetos complementares à resposta social de atendimento/ 
acompanhamento social já existente é crucial para o deline-
ar de uma estratégia de expansão consistente da Instituição, 
colocou em evidência que tais propósitos só podem ser 
alcançados com a constituição de uma equipa de recursos 
humanos fixos;  

Considerando que a cooperação com a Instituição, con-
substancia uma medida inserida no objetivo “Dinamizar as 
Entidades da Economia Social” delineado no Eixo I - Com-
bater a Pobreza e assegurar a Proteção, Inclusão e a Coesão 
Social, do Programa de Governo da Região Autónoma da 
Madeira 2015-2019; 

Considerando a situação de incapacidade financeira da 
Instituição em gerar rendimentos suficientes que, de forma 
sustentada e permanente, assegurem o funcionamento em 
pleno das mesmas atividades. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-
nário em 8 de novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos do disposto na alínea d) do 

n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2015/M, de 18 de dezembro, na redação da-
da pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 22/2017/M, de 1 de agosto, que estabelece os 
princípios orientadores e o enquadramento a que 
deve obedecer a cooperação entre o ISSM, IP-
RAM, e as instituições particulares de solidarieda-
de social e outras instituições particulares sem fins 
lucrativos que lhe são equiparadas e que prosse-
guem atividades sociais na Região Autónoma da 
Madeira, no n.º 2 do artigo 6.º e artigo 7.º do Esta-
tuto das Instituições Particulares de Solidariedade 
Social, aprovado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 9/2015/M, de 2 de dezembro, e nos artigos 
9.º, 47.º e seguintes do Regulamento que estabelece 
as normas de cooperação entre o Centro de Segu-
rança Social da Madeira e as Instituições Particula-
res de Solidariedade Social e outras instituições de 
apoio social sem fins lucrativos, aprovado pela 
Portaria n.º 78/2007, de 16 de agosto, da Secretaria 
Regional dos Assuntos Sociais, a celebração de um 
acordo de cooperação, na modalidade de apoio atí-
pico entre o ISSM, IP-RAM e a Associação Onda 
Solidária, relativo ao financiamento da resposta so-
cial de atendimento/acompanhamento social.  

2.  Atribuir, no âmbito do mesmo acordo, uma com-
participação financeira mensal no montante de  
€ 3.343,00 (três mil, trezentos e quarenta e três eu-
ros), correspondente aos encargos correntes e de 
funcionamento previstos com a resposta social 
mencionada no n.º anterior. 

 
2.1.  O ISSM, IP-RAM atualizará o apoio referido 

no número anterior, em função da alteração 
dos montantes de qualquer uma das compo-
nentes elegíveis no âmbito do acordo que con-
corram para a determinação do valor da com-
participação financeira a atribuir. 

 
3.  Atribuir, no âmbito do mesmo acordo, uma compar-

ticipação financeira de prestação única, no montante 
de € 9.950,00 (nove mil, novecentos e cinquenta eu-
ros), destinada à cobertura das despesas de funcio-
namento estimadas com referência aos meses de ja-
neiro a outubro de 2018, no âmbito da resposta soci-
al de atendimento/ acompanhamento social. 

 
3.1.  Este apoio será pago de imediato após outorga 

do presente acordo. 
 
4.  Aprovar a minuta do referido acordo atípico, que 

faz parte integrante da presente Resolução e que fi-
ca arquivada na Secretaria Geral da Presidência do 
Governo Regional. 

 
5.  Por decisão do ISSM, IP-RAM, o montante de 

apoio recebido a mais, relativamente ao resultado 
efetivo apurado no âmbito da apresentação de con-
tas anuais da Instituição, designadamente no mapa 
de demonstração de resultados por funções da res-
posta social em causa, poderá ser aplicado pela 
mesma nesta ou noutras atividades da área da Se-
gurança Social.  

 
6.  Na eventualidade do ISSM, IP-RAM entender não 

se justificar a aplicação do referido número ante-
rior, deverá exigir a restituição dos montantes re-
cebidos a mais, sem prejuízo da existência de um 
fundo de maneio necessário ao funcionamento da 
Instituição. 

 
7.  O presente acordo produzirá efeitos a 1 de novem-

bro de 2018, sendo válido pelo período de três 
anos, automaticamente renovável por iguais perío-
dos, salvo cessação ou denúncia nos termos previs-
tos no mesmo. 

 
8.  As renovações mencionadas no número anterior estão 

condicionadas à obtenção da competente autorização 
para efeitos de assunção do respetivo compromisso 
plurianual, e ao seu registo no suporte informático 
adequado, conforme decorre do artigo 6.º, da Lei  
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação atual. 

 
9.  A despesa decorrente do presente acordo, para o ano 

económico de 2018, no valor de € 16.636,00, tem 
cabimento na rubrica DA113003, Económica 
D.04.07.03.01.99, do Orçamento do Instituto de Se-
gurança Social da Madeira, IP-RAM, e o respetivo 
compromisso foi registado no sistema informático 
de suporte à execução orçamental, Sistema de In-
formação Financeira (SIF) com o n.º 280 180 3961. 

 
10.  A assunção do compromisso plurianual resultante 

do presente acordo foi previamente autorizada e os 
encargos previstos para os anos económicos de 
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2019, 2020 e 2021, nos montantes de € 40.116,00, 
€ 40.116,00 e € 33.430,00, respetivamente, serão 
suportados pela mesma rubrica orçamental referida 
no número anterior, através de dotações a inscrever 
nos referidos orçamentos do ISSM, IP-RAM, em 
conformidade com o compromisso de anos futuros 
registado no sistema informático de suporte à exe-
cução orçamental, Sistema de Informação Finan-
ceira (SIF) e no Sistema Central de Encargos Pluri-
anuais com o n.º 0212018/2018. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 881/2018 
 

Considerando a realização da II Cimeira dos Arquipéla-
gos da Macaronésia, na Região Autónoma dos Açores, em 
1 de junho de 2018, a qual sucedeu à concretização da I 
Cimeira dos Arquipélagos da Macaronésia, de 2010; 

Considerando o desejo de reforçar o diálogo político en-
tre os Arquipélagos dos Açores, de Cabo Verde, das Caná-
rias e da Madeira, desenvolvendo sinergias e implementan-
do os mecanismos de cooperação necessários à abordagem 
dos interesses e promoção dos arquipélagos da Macaroné-
sia, bem como à promoção da cooperação e integração no 
quadro da União Europeia (UE) e da Comunidade Econó-
mica dos Estados de África Ocidental (CEDEAO); 

Considerando que no âmbito da II Cimeira dos Arquipé-
lagos da Macaronésia foi decidido criar a Conferência dos 
Governos da Macaronésia, constituída pelos líderes dos 
Governos das Regiões Autónomas dos Açores e da Madei-
ra, da Comunidade Autónoma de Canárias e da República 
de Cabo Verde; 

Considerando que no quadro desta II Cimeira dos Ar-
quipélagos da Macaronésia foi igualmente decidido garantir 
o apoio técnico da Conferência dos Governos da Macaroné-
sia através da criação de uma Comissão Técnica de Acom-
panhamento, esta constituída por representantes a indicar 
por cada Governo, os quais com a responsabilidade pela 
articulação junto dos respetivos Governos das medidas a 
desenvolver no seio desta Cooperação da Macaronésia; 

Considerando que é necessária, assim, a designação pe-
lo Governo Regional da Região Autónoma da Madeira dos 
membros titular e suplente que integram esta Comissão 
Técnica de Acompanhamento; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu: 

 
1.  Designar a Engenheira Paula Cristina de Araújo 

Dias Cabaço da Silva, Secretária Regional do Tu-
rismo e Cultura, membro titular na Comissão Téc-
nica de Acompanhamento que garante o apoio téc-
nico da Conferência dos Governos da Macaronésia. 

 
2.  Designar o Licenciado Bruno Miguel Camacho Perei-

ra, Diretor Regional dos Assuntos Europeus e da Co-
operação Externa, da Secretaria Regional do Turismo 
e Cultura, membro suplente na Comissão Técnica de 
Acompanhamento que garante o apoio técnico da 
Conferência dos Governos da Macaronésia. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 882/2018 
 

Considerando que o n.º 2 do artigo 8.º do Anexo da Re-
solução n.º 739/2018, publicada no JORAM n.º 176, I Sé-
rie, de 24 de outubro de 2018, padece de um lapso que urge 
retificar; 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 8 de 
novembro de 2018, resolveu retificar o referido n.º 2 do 
artigo 8.º do Anexo da Resolução n.º 739/2018, publicada 
no JORAM n.º 176, I Série, de 24 de outubro de 2018, o 
qual passa a ter a seguinte redação: 

 
Onde se lê: 
“2 -  A análise e validação referidas nas alíneas c) e e) 

do número anterior tem de ser efetuada no prazo 
máximo de 48 horas após a inserção dos dados pe-
las agências de viagens aderentes.” 

 
Deve ler-se: 
“2 -  A análise e validação referidas nas alíneas c) e e) 

do número anterior tem de ser efetuada no prazo 
máximo de 6 dias após a inserção dos dados pelas 
agências de viagens aderentes.” 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Portaria n.º 471/2018 
 

de 15 de novembro 
 

Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei  
n.º 197/99, de 8 de junho, por referência à alínea f) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
manda o Governo Regional da Madeira, através do Vice- 
-Presidente do Governo, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à “Empreitada de 

Requalificação e Reabilitação do Cais da Ponta do 
Sol”, no valor global de € 775.000,00, acrescido do 
IVA à taxa legal em vigor, encontram-se escalo-
nados na forma abaixo indicada: 
 
Ano Económico de 2018  ............................  € 0,00;  
Ano Económico de 2019  .................  € 775.000,00. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar para o 

ano de 2019 será devidamente cabimentada por 
verbas adequadas a inscrever no orçamento 
privativo da APRAM - Administração dos Portos 
da Região Autónoma da Madeira, S.A. para o ano 
correspondente. 

 
3.  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional da Madeira, 

ssinada em 2 de novembro de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 9,14 (IVA incluído) 
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